
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU 
Praça Prof. Paulo Henrique, 155 - Piraju - SP 

CEP: 18807-024- Fone: (014) 3352-6000 

Processo n.: 0050510069120161 SPDOC: 76849512018-Termo de Colaboração 

2486512020 -Prestação de Contas 

Interessada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PIRAJU 

Assunto: Prestação de Contas do Termo de Colaboração firmado entre o Estado de São Paulo, 

através da Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 

Piraju, para promover atendimento de educandos com graves deficiências que não puderam ser 

beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular. 

PARECER CONCLUSIVO 

Prestação de contas do exercício 2020 

A presente prestação de contas do termo de colaboração celebrado entre a 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

- APAE de PIRAJU, foi analisada por este Núcleo de Finanças, segundo os critérios contidos nas

Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - publicadas no Diário Oficial 

do Estado de 25.09.2020. 

Visando atendimento ao disposto nos incisos li, Ili, IV e V, artigo 200, das 

instruções supracitadas, bem como proporcionar total compreensão do presente parecer, destaco 

abaixo informações referentes aos valores praticados nos termos ern destaque: 

Fonte recurso Parcela Documento Data do reoasse Valor (R$) 
1ª 20200804901 31.01.2020 120.709,15 

ESTADUAL 
2ª 20200815399 17.03.2020 120.709, 15 
3ª 20200838268 15.06.2020 120.709, 15 
4

º 20200855385 15.09.2020 120.709, 16 

Data do recebimento da prestação de contas: 20.01.2021 

Não houve aplicação de sanções 

Saldo anterior: R$ 0,00 

Total de repasse no exercício: R$ 482.936,31 

Rendimento de aplicação financeira(+): R$ 339,40 

Total de receita no exercício(=): R$ 483.176,01 

Total das despesas(-): R$ 483.176,01 

Saldo recolhido (=): R$ 0,00 

Glosa: R$ 96,50 

Data do recolhimento: 08.02.2021 

Quanto ao atendimento ao disposto nos incisos 1, VI, VII, VIII, X, XI, XII e XIII do 

artigo 200, das instruções TCE nº 01/2020. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU 
Praça Prof. Paulo Henrique, 155 - Piraju - SP 

CEP: 18807-024 - Fone: (014) 3352-6000 

(Inciso I do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piraju, sediada na cidade de Piraju, Estado de

São Paulo, na Rodovia SP 287 - km 30, inscrita no CNPJ sob n. 49.856.206/0001-07, encontra-se 

em regular funcionamento, conforme atestado pela Delegacia de Polícia de Piraju; Câmara Municipal 

de Piraju e Prefeitura Municipal de Piraju/SP. 

Conforme artigo 2° do Estatuto Social da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piraju, a 

finalidade Estatutária da referida entidade é "atendimento educacional gratuito na modalidade de 

Educação Especial". 

(Inciso VI do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

a) Descrição do objeto dos recursos repassados:

- Termo de Colaboração firmado entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria de

Estado da Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE de PIRAJU, 

objetivando promover o atendimento de educandos que necessitam de apoio permanente­

pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência múltipla associada a Deficiência 

Intelectual e de apoio substancial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 

ou Deficiência Múltipla associada ao Espectro Autista, que não puderem ser beneficiados 

pela inclusão em classes comuns do ensino regular, havendo economicidade e atingindo os 

resultados pretendidos. 

b) Demonstração quantitativa e qualitativa da economicidade obtida em relação ao previsto em

programa governamental:

Descrição dos aastos Fonte de recursos Valor 
Pessoal (área pedaaóaica) e encaraos Estadual 440.664,47 
Material de Consumo/Servicos Estadual 42.511,54 
Total dos gastos 483.176,01 

VALORES DO PLANO DE TRABALHO 

Descrição dos aastos Fonte de recursos Valor 
Pessoal (área pedagógica) e encargos 

Estadual 386.269,31 
(Deficientes Intelectuais e Autistas) 
Material de Consumo/Servicos (autistas) Estadual 96.567,30 
Total dos aastos 482.836,61 

AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Melhoria da qualidade de atendimento aos alunos considerando a possibilidade de contratação de 

professores especializados, bem como o atendimento de cada unidade em suas reais necessidades. 

Considerando REGULAR, fica a mesma a disposição do Egrégio Tribunal de Contas para verificação 

IN LOCO. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU 
Praça Prof. Paulo Henrique, 155 - Piraju - SP 

CEP: 18807-024 - Fone: (014) 3352-6000 

(Inciso VII do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- Foi observado o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação

que rege a matéria; 

(Inciso VIII do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE DE PIRAJU declarou que coloca à

disposição os documentos comprobatórios dos gastos efetuados com os recursos da parceria e sua 

devida contabilização foi atestada pelo contador da beneficiária; 

(Inciso X do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE DE PIRAJU declarou que os originais

dos comprovantes contêm a identificação da entidade beneficiária, do tipo de repasse e o número do 

ajuste, bem como do órgão/entidade repassador(a) a que se referem; 

(Inciso XI do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE DE PIRAJU declarou que coloca à

disposição as certidões atualizadas acerca da regularidade dos recolhimentos de encargos 

trabalhistas no que se refere a gastos com pessoal; 

(Inciso XII do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- Atestamos que a aplicação dos recursos destinados a este convênio obedeceu aos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e 

interesse público; 

(Inciso XIII do artigo 200 das Instruções 01/2020 do TCE) 

- Atestamos que não há controle interno legalmente instituído nesta unidade, UGE 080328. Porém, a

auditoria é executada pelo Centro de Controle e Avaliação/ Centro Regional de Controle e Avaliação, 

da Secretaria da Fazenda e do Planejamento. 

Nesses termos, enquanto técnico do Núcleo de Finanças, ATESTO: 

• Que os incisos I à XIV, artigo 200 das instruções TCE nº 01/2020, que dizem respeito ao

termo celebrado, foram atendidos;

• Que os documentos exigidos nos incisos do artigo 149, das mencionadas Instruções TCE nº 

01/2020, foram atendidos;

• Que os gastos realizados no exercício 2020 foram efetuados de acordo com as regras

estabelecidas no Termo de Colaboração.
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU 
Praça Prof. Paulo Henrique, 155 - Piraju - SP 

CEP: 18807-024 - Fone: (014) 3352-6000 

Nada mais havendo a atestar em relação à prestação de contas A Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE de PIRAJU, submeto à apreciação superior. 

Piraju (SP), em 09 de fevereiro de 2021. 

fbn�Jl� 
Rodrigo C. Samadello 
Analista Administrativo - NFI/CAF 
RG n. 26.579.677-5

Fernando es Ribeiro Pereira 

li - CAF 

0.376-2 

De acordo. 

Í :,,Á=r� 
andra de Fátima T. R. Tonon 

Dirigente Regional de Ensino 
RG n. 17.019.437-1 
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